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PROJETO DE LEI Nº: 059/2016

INICIATIVA A Edilidade

DESTINO Câmara Municipal de Marilândia/Eâ,

Os Vereadores, no uso de suas atribuições legais, submeter à apreciação da Câmara
Municipal de Marilândia a seguinte preposição:

Projeto de Lei nº 059/2016

PROTOCOLO
Câmara Municipal de Marilândia • ES
N.U 6502. Fls. oS 02..Livro J 1
Marilândia - ES - Em: Ol/..J:..L/20...1.E...

--t--~) EMENTA: Autoriza o Poder Executivo
Municipal de Marilândia/ES a celebrar com o
Municipio de Colatina/Ef acordo Judicial ou
Extrajudicial com finalidade de definir os
limites dos dois municípios.

A Câm~Municipal de Marilândia no Estado do Espirito Santo no uso de
suas atribuições legais APROVA:

Artigo 1º- Fica o Poder Executivo municipal de Marilândia autorizado a celebrar com o
município de Colatina acordo Judicial ou Extrajudicial, com a finalidade de definir os
limites geográficos dos dois municípios.

Artigo 2º- Com a celebração do acordo a que se refere o artigo anterior, o Chefe do Poder
Executivo Municipal poderá autorizar a Procuradoria Geral municipal a firmar acordo
especifico com o município de Colatina, para por fim as demandas judiciais existentes.

Artigo 3º- Em caso de necessidade poderá o Chefe do poder Executivo Municipal
articular-se com o Governo Estadual do Estado do Espirito Santo no sentido de que
havendo alteração a legislação atual com vistas dos limites territorial Estadual existente
entre Marilândia com o município de Colatina.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrários.

MarilândiajES, 27 outubro de 2016.

',.. ~ <l ~ .J--c::::::::::.. ...,

[o r Rodrigues Santana
Vereador - Autor
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JUSTIFICATIVA

Nossa proposta se justifica tendo em vista que existem regioes da zona rural que
delimitam os dois municípios as quais necessitam de um atendimento especifico, tendo
em vista pertencer ao município vizinho de Colatina, mas, no entanto socorrem-se ao
município de Marilândia.

Está é a necessidade em se rever as delimitações territoriais entre os dois município.

MarilândiajES, 27 de outubro de 2016.

f.r-~as~~Rodrigues Santana
reador - Autor
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